
Prefeitura Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento"
Estado de São Paulo------------~~~~CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

VISTO

2 O MAB. 2019
Ofício n° 82/19 CM

Alison And~ei 17.de Camargo "LHo"
Presidente

Votorantim, 12 de Março de 2019.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 053/19, datado em 26 de

fevereiro de 2019, através do qual nos encaminha o Requerimento n° 031/19, de autoria do

nobre vereador José Claudio Pereira, apresentado durante a 4a Sessão Ordinária, da 3a Sessão

Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 26 de fevereiro de 2019, por meio deste

informamos que, a Cooperativa Agropecuária Filadélfia de Fruticultores, Avicultores e

Pecuaristas de Gado confinado - CNPJ 05.526.407/0001-70, uma das principais fornecedoras

de frutas para o abastecimento do Sistema Municipal de Educação de Votorantim, não pode

firmar aditamento em janeiro de 2019, do Contrato referente a Chamada Pública - Agricultura

Familiarl2018, tendo em vista que a mesma está com processo de suspensão pelo INCRA

(Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária), conforme Oficio em anexo, da referida

cooperativa onde informa que não poderia assumir o compromisso com o Município, deixando

assim as CMEIs Integrais sem fornecimento.

Diante de tal situação alheia a nossa vontade, a Secretaria de

Educação, remanejou as frutas de todo o Sistema de Ensino para atender as CMEIs Integral,

sendo ainda que todas as mudanças seguiram a legislação, Resolução do FNDE n° 26 de 17 de

junho de 2013, art. 14, IV e V.

Esclarecemos ainda que, já encontra-se em andamento uma
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nova Chamada Pública para Agricultura Familiar/2019, que deverá trazer a normalidade das

entregas de frutas, com data provável no início do mês de abril.
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Excelentíssimo Senhor
ALISON ANDREI PEREIRA DE CAMARGO
DD. Presidente da Câmara Municipal de VotorantimlSP



tentado solw::íonar este problerna €e assim poderrr:os ilsl'.umirmos este Aditamento t!:e

as partes,



CONTRATO

INEXIGIBILIDADE

PROTOCOLO N° ""'''''..7I''U

003/2018

AQUIS.IÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
FAMILlAll PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLARJPNAE

.PRIMEIRA.

CLÁUSULA TERCEIRA



CLÁUSULA QUL1IffA
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ou

CLÁUSULA SEXTA

CLÁUSULA OITAVA

Secretaria de Educação
Titulo: Material de Consumo

Verba: 02.1 1.{)9.12.243,3002-2.101.3.3.90.30 0304

CLÁUSULA NONA
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deposito
bancário,

DÉCIMA PRIMEIRA

o§
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a. finalidades. de

c.

DÉCIMA SEXTA

cúbradajudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

CLÁUSUL-\ VIGÉSIMA

VIGÉSIMA PRIMEIRA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

VIGÉSIMA TERCEIRA

dirimir qualquer
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TESTEMUNHAS:
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ANEXO!

Unidade

10000

24(100

520

R$

Batata doce] I

14

R$ 3,52 R$ UBO,40

R$ 2,83
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47.000

2.5{)(j 2,82

R$
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